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DATA/HORA
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GABINETE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 153/2025 

DESPACHO 

 

 

 

ASSUNTO: Encaminhamento do Relatório Mensal de Controle Interno - Setembro/2025 - 
Recomendações e Manifestações 

 

 

 

Senhor(a) Servidor(a), 
 

Encaminho a Vossa Senhoria, para ciência e manifestação, o Relatório Mensal de Controle 
Interno referente ao período de setembro/2025, elaborado pelo Controlador Interno Vitor Hugo 
Santana. 

 

O referido relatório apresenta 4 (quatro) recomendações formais da Controladoria Interna, 
além de registrar demandas populares coletadas através de manifestações em sessões e 
comentários no canal oĮcial da Câmara Municipal no YouTube. 

 

 

I. RECOMENDAÇÕES DO CONTROLADOR INTERNO 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 01 

- COMPLEMENTAÇÃO DA REGULAMENTAÇÃO DE TELEFONES CELULARES 

Natureza: NormaƟva 

DesƟnatário: Procuradoria LegislaƟva 

Objeto: Analisar a necessidade de complementação da regulamentação vigente sobre uso 
de aparelhos telefônicos fornecidos em regime de comodato. 

Lacunas IdenƟĮcadas: 
• Ausência de disposiƟvo sobre instrumento formal de doação ou termo de 

transferência deĮniƟva; 
• Falta de previsão sobre desƟno dos aparelhos anƟgos após novo fornecimento; 
• Necessidade de comando expresso exigindo atuação do usuário na devolução; e 

• Recomendação de devolução a cada nova entrega de aparelhos. 
JusƟĮcaƟva do Controlador: "O supramencionado é perƟnente, pois a falta de regulamento 

nesse senƟdo pode acarretar responsabilização administraƟva, civil ou criminal." 
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RECOMENDAÇÃO Nº 02 

- ATUALIZAÇÃO DO §7º DA LEI DE DIÁRIAS 

Natureza: NormaƟva 

DesƟnatário: Procuradoria LegislaƟva 

Objeto: Atualização de disposiƟvo desatualizado sobre resƟtuição de valores. 
Apontamento do Controlador: "§7°: parágrafo desatualizado. Não cabe exigência de 

importância de até 30%, uma vez que diárias não precisam de comprovação documental de gasto. 
Necessidade de alteração da redação inicial." 

 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 03 

- ATUALIZAÇÃO DO ART. 5º DA LEI DE DIÁRIAS 

Natureza: NormaƟva 

DesƟnatário: Procuradoria LegislaƟva 

Objeto: Atualização de disposiƟvo desatualizado. 
Apontamento do Controlador: "Art. 5°: Desatualizado. Mesmo problema do §7°." 

 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 04 

- CORREÇÃO DE ERRO FORMAL (RECIBO Nº 629960) 
Natureza: AdministraƟva 

DesƟnatário: OĮcial de Recursos Humanos e Financeiros 

Objeto: Inconsistência documental idenƟĮcada. 
Detalhamento da Inconsistência: 
• Recibo Nº 629960 - Centro Social de Votuporanga 

• Valor: R$ 4.048,00 

• Data do Recibo: 29/09/2025 

• Data do Pagamento (extrato bancário): 05/09/2025 

• Relatório de Compras: 2 estagiários x R$ 4.048,00 = R$ 8.096,00 

Determinação do Controlador: "Corrigir erro formal." 

 

 

 

II. OBSERVAÇÕES E ALERTAS DO CONTROLADOR 

 

 

Além das recomendações formais, o Controlador realizou exegese detalhada da legislação 
de diárias devido a reclamações informais e repercussões na mídia local, apresentando os seguintes 
alertas interpretaƟvos: 
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Sobre o Art. 2º (Valor das Diárias - R$ 830,00): "Atenção aos critérios objeƟvos que devem 
ser uƟlizados, tais como: índices de inŇação, pesquisa de custos, periodicidade, etc." 

 

Sobre o Art. 3º (Comprovação de ParƟcipação): "Atenção aos documentos comprobatórios 
exigidos, o foco é na parƟcipação. PerƟnente a exteriorização da diferença de documentos sobre a 
comprovação do evento e comprovação da parƟcipação no evento." 

 

Sobre o Art. 6º, II (Limitação de Viagens): "Atenção: deixou de valer o parágrafo único, ou 
seja, a excepcionalidade não existe." 

 

 

III. ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

 

O Controlador registrou demandas populares manifestadas em sessões e através do canal 
YouTube da Câmara Municipal, abrangendo as seguintes áreas: 

 

SAÚDE: Demora em exames (UBS Cecap), falta de neuropediatra, medicamentos em falta, 
UBS Pacaembu fechada, ambulâncias paradas; 

 

EDUCAÇÃO: Uniformes não entregues, falta de professores e aparatos básicos, falta de 
motoristas para transporte estudanƟl; 

 

INFRAESTRUTURA: Quedas frequentes de energia, falta de sinalização rural, manutenção 
de parques, paralelepípedo solto (Praça São Bento); 

 

TRANSPORTE: Precariedade aos sábados (intervalo 2h40min), solicitação de gratuidade aos 
domingos; 

 

ACESSIBILIDADE: Falta de intérprete de libras em eventos públicos; e 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS: Taxa de ligação de água, taxas para Ɵrolesa/pedalinho, descarte 
irregular de lixo. 
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IV. ENCAMINHAMENTOS SOLICITADOS 

 

 

- À PROCURADORA LEGISLATIVA - DRª ROSELAINE CORREIA 

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: 30 (trinta) dias 

 

SOLICITAÇÕES: 
 

1. Análise jurídica das Recomendações nº 01, 02 e 03 (natureza normaƟva): 
✓ Elaborar parecer técnico sobre as lacunas idenƟĮcadas na regulamentação de 

telefones celulares; 
✓ Elaborar parecer sobre a necessidade de atualização dos disposiƟvos supostamente 

desatualizados da lei de diárias (§7º e Art. 5º). 
 

2. Elaboração de minutas normaƟvas caso seja necessário: 
✓ Minuta de Resolução ou Ato complementar à regulamentação de telefones celulares 

caso haja necessidade, vinculando ao parecer jurídico; e 

✓ Minuta de alteração da legislação de diárias; e 

✓ Manifestação sobre os alertas interpretaƟvos do Controlador quanto à legislação de 
diárias. 

 

 

 

- AO OFICIAL DE RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS - CESAR FERNANDO S. DA COSTA 

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: 15 (quinze) dias 

 

SOLICITAÇÕES: 
 

1. Regularização imediata da Recomendação nº 04: 
✓ Esclarecer a divergência de datas no Recibo nº 629960 (emissão em 29/09 vs. 

pagamento em 05/09); 
✓ JusƟĮcar a diferença entre o valor do relatório de compras (R$ 8.096,00 - 2 

estagiários) e o valor efeƟvamente pago (R$ 4.048,00); 
✓ Apresentar documentação complementar que comprove a regularidade da 

operação; e 

✓ Informar se houve pagamento complementar ou se trata de erro material no 
relatório. 
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2. Procedimentos de controle: 
✓ Informar medidas adotadas ou que serão adotadas para evitar a recorrência de 

inconsistências documentais por parte do setor; 
✓ Apresentar relatório de conciliação entre: 
▪ Datas de emissão de recibos; 
▪ Datas de pagamentos efeƟvos; e 

▪ Valores constantes em relatórios de compras vs. pagamentos realizados. 
 

3. Prestação de contas de diárias: 
✓ ConĮrmar se todos os processos de diárias relacionados no relatório (processos 72 a 

82) possuem documentação completa conforme orientações do Controlador; e 

✓ VeriĮcar se há processos de prestação de contas pendentes de períodos anteriores. 
✓  

 

 

 

- AO DIRETOR LEGISLATIVO - LUCAS DA SILVA 

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: 20 (vinte) dias 

 

SOLICITAÇÕES: 
 

1. Encaminhamento ao "Banco de Ideias": 
✓ Registrar formalmente todas as demandas populares relacionadas na seção 16.2 do 

Relatório de Controle Interno; e 

✓ Categorizar as demandas por área temáƟca (Saúde, Educação, Infraestrutura, 
Transporte, Acessibilidade, Serviços Públicos). 
 

2. Protocolo de encaminhamento: 
✓ Encaminhar as demandas populares registradas pelo Controlador formalmente aos 

Vereadores; e 

✓ Criar sistema de acompanhamento das demandas populares registradas. 
 

3. Relatório de acompanhamento: 
✓ Criar um sistema de estaơsƟca de demandas recebidas através do "Banco de Ideias" 

no período de setembro/2025 e posteriores; 
✓ Criar um cadastro anual, no intuito de possuir a informação quando solicitada pelo 

Tribunal de Contas de “quantas demandas foram converƟdas em proposições 
legislaƟvas”; e 

✓ Detalhar o Ňuxo de tratamento dado às manifestações populares. 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
12

/2
02

5 
12

:5
1:

48
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

51
02

3-
2B

6V
4C

-4
X

7O
7G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000006

PA 00213/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


   

Câmara Municipal de Votuporanga   
                                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
  

  

 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
 

4. Integração com a Controladoria Interna: 
✓ Estabelecer protocolo de comunicação entre o "Banco de Ideias" e a Controladoria 

Interna para registro sistemáƟco de demandas populares; e 

✓ Propor metodologia de priorização das demandas recebidas. 
 

 

V. ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

 

1. As manifestações deverão ser apresentadas por escrito neste processo, devidamente 
fundamentadas e assinadas. 

 

2. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, deverá ser solicitada formalmente 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias do vencimento, apresentando jusƟĮcaƟva. 

 

3. As manifestações serão consolidadas pela Diretoria AdministraƟva e encaminhadas à 
Presidência da Câmara para conhecimento e posterior deliberação. 

 

4. Cópia deste despacho e das manifestações será encaminhada à Controladoria Interna 
para acompanhamento. 

 

5. O presente despacho não prejudica a atuação direta da Presidência ou de outros 
setores sobre as matérias tratadas. 

 

 

VI. DOCUMENTOS ANEXOS 

 

 

• Relatório Mensal de Controle Interno - Setembro/2025 

 

 

VII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Solicito especial atenção aos prazos estabelecidos, considerando que: 
 

• As recomendações normaƟvas (nº 01, 02 e 03) requerem elaboração de minutas e 
tramitação legislaƟva; 

• A recomendação administraƟva (nº 04) demanda regularização imediata; e 
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
 

• As demandas populares necessitam de resposta insƟtucional tempesƟva. 
 

Eventuais dúvidas ou necessidade de esclarecimentos adicionais poderão ser dirimidas 
diretamente com a Diretoria AdministraƟva ou com a Controladoria Interna. 

 

Atenciosamente, 
 

Votuporanga/SP, 17 de dezembro de 2025. 
 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor AdministraƟvo 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

PERÍODO: SETEMBRO 

ANO: 2025 
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RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO 
 

CONTROLADOR INTERNO 
EM EXERCÍCIO: 

VITOR HUGO SANTANA 

REGULAMENTAÇÃO: Resolução nº 2, de 4 de agosto de 2014. 
PRESIDENTE: DANIEL DAVID 

PERÍODO SETEMBRO 
ANO: 2025 

 
Votuporanga/SP, 25 de outubro de 2025. 

 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 Venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência no uso de minhas 

atribuições legais, em observância ao determinado no COMUNICADO SDG Nº 32/2012 e 
outros, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, APRESENTAR RELATÓRIO 
MENSAL, nos termos seguintes: 

 
17. SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES / OCORRÊNCIAS / RESULTADO DAS 
SUGESTÕES/ RECOMENDAÇÕES. 

 
Recomendação: 
 
Referente à regulamentação do uso de aparelhos telefônicos, necessita-se de 

algumas complementações para se evitarem possíveis consequências negativas.  
 
A Controladoria complementará alguns artigos, mas adianta a falta de algumas 

previsões, tais como: 
 
Necessidade de dispositivo discorrendo sobre instrumento formal de doação ou 

termo de entrega definitiva ou transferência gratuita a ser requisitado à comodatária, 
dando segurança jurídica a Câmara Municipal e aos usuários. 

 
Necessidade de dispositivo dizendo como será o destino dos aparelhos antigos 

após cada novo fornecimento. 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

 
“Não recomendo a devolução apenas quando ‘instados a tal’. Recomendo a devolução a 
cada nova entrega de aparelhos, fornecendo-os após a devolução dos antigos. Importante 
a observação, porque não existe transferência de aparelhos aos agentes eletivos ou 
administrativos de forma automática. Pode haver para a Administração Pública após 
formalização com a comodatária.” 
 

 
“Não recomendo que se utilize a atuação da presidência da Casa. Recomendo um 
comando expresso exigindo a atuação do usuário, firmando o compromisso através da 
subscrição do termo de responsabilidade.” 
 

 
“Este artigo é aceitável, todavia abrange somente o último ano de mandato ou, no caso de 
servidor, no momento de seu desligamento. Por isso a exegese do artigo 3° é relevante.” 
O supramencionado é pertinente, pois a falta de regulamento nesse sentido pode 
acarretar responsabilização administrativa, civil ou criminal. 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

 

A Controladoria fará uma exegese dos artigos em vigor sobre a lei de diárias devido 
algumas reclamações informais e algumas repercussões na mídia local. 
 

 
 
Art.1° e §1°: interpretação literal.  §2°, percebam que a justificativa é referente ao motivo 
da concessão no sábado, domingo ou feriado, não somente referente ao motivo da 
viagem. 
“Art. 2º, alterado pelo ato n°29, de 16 de setembro de 2025: 
O valor das diárias será de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) e serão calculadas 
por períodos de vinte e quatro horas, contadas do momento da partida ao da chegada à 
sede do 
Município, deferidas pela autoridade competente, na seguinte conformidade: 
I – com pernoite, terá direito a 100%, ou seja, 01 diária; 
II – sem pernoite, terá direito ao equivalente a 40% do valor da diária.” 
“Atenção aos critérios objetivos que devem ser utilizados, tais como: índices de 
inflação, pesquisa de custos, periodicidade, etc.” 
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Art. 3º: interpretação literal. Parágrafo único: atenção aos documentos comprobatórios 
exigidos, o foco é na participação. Pertinente a exteriorização da diferença de documentos 
sobre a comprovação do evento e comprovação da participação no evento. 
 
Comprovação do evento: 
Folder, cartaz, programação oficial ou convite do evento; 
Edital, ofício ou e-mail de convocação/inscrição; 
Informações retiradas do site da instituição promotora (com data e local); 
Termo de referência ou projeto do evento, se público. 
 
Comprovação na participação: 
Comprovante de inscrição ou matrícula (com nome do agente e do evento); 
Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, se houver; 
Lista de presença (assinada ou digital); 
Certificado de participação, conclusão ou frequência, emitido pela entidade promotora; 
Declaração de participação (com assinatura e identificação da instituição promotora); 
Relatório de viagem ou de participação, elaborado pelo servidor após o retorno, 
descrevendo conteúdo, palestras, aprendizados e aplicabilidade; 
Atestado de comparecimento emitido pela organização. 
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Inciso II: esse “devidamente comprovados” caracteriza adiantamento. 
 

 
 
§3°: interpreto que o abastecimento do veículo oficial no momento da viagem deve ser 
feito no Município, somente em estabelecimento credenciado. Mas há a possibilidade de 
abastecimento no percurso, apesar de não expresso. 
§4°: A opção pela viagem em veículo oficial será de inteira responsabilidade? a inteira 
responsabilidade é do agente político e do agente administrativo que no carro estão 
referente ao deslocamento e ao tipo de uso que se faz com o veículo. Necessidade de 
alteração da redação inicial, mantendo-se “não cabendo a Câmara Municipal nenhum 
outro tipo de ressarcimento além dos previstos neste Ato”. 
§5°: Interpretação literal. 
§6°: inciso I e II : interpretação literal. 

 
Inciso III e IV: interpretação literal. 
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§7°: parágrafo desatualizado. Não cabe exigência de importância de até 30%, uma vez que 
diárias não precisam de comprovação documental de gasto. Necessidade de alteração da 
redação inicial. 

 
Art. 5°: Desatualizado. Mesmo problema do §7°. 
 

 

ATO Nº 7, DE 7 de fevereiro de 2023. (DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ATO Nº 16, DE 19 
DE JUNHO DE 2017) 
Art. 6º Não se fará nova concessão de diárias: 
I - ..................................................................................................................................................... 
II – ao agente político que tenha realizado no mês uma viagem para Brasília/DF, Capitais 
ou demais cidades com distância superior a 300 Km deste Município”. 
Atenção: deixou de valer o parágrafo único, ou seja, a excepcionalidade não existe. 

 

 

Inciso l: a autorização deve ser expressa, claramente declarada, por escrito e de forma 
específica na hermenêutica do inciso. 
Incisos ll e lll: interpretação literal. 
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Art. 8° e §1°: interpretação literal. 

 

 

 

Interpretação literal do artigo e dos incisos e das alíneas. 
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Inconsistência: 

RECIBO Nº 629960 Importância R$: 4.048,00 
Votuporanga, 29 de Setembro de 2025 
_____________________________________________ 
Susy Meire dos Santos Freitas. Favor efetuar o pagamento até o 5º dia útil em cheque 
nominal 1ª Via. Declaramos para todos os fins e efeitos, que recebemos da empresa 
CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, estabelecida na cidade de VOTUPORANGA, à 
RUA VENEZUELA,3819 com Inscrição Estadual nº ISENTO e CNPJ nº: 49.677.917/0001-14 a 
importância de R$ 4.048,00 (Quatro Mil, e 
Quarenta e Oito Reais.) relativo ao custeio do Programa de Aprendizagem, referente ao 
mês de Setembro de 2025. 
Por ser verdade e para que surta os efeitos desejados, firmamos o presente 
recibo. 
  
Extrato bancário: 

05/09/2025 050752 ENVIO TEV 4.048,00 D 

 
Relatório de compras: 
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Fornecedor. 85 CENTRO SOCIAL DE VOTUPORANGA 
Unidade / Sub. 000000001 ALMOXARIFADO CENTRAL 002.001.215 ESTAGIÁRIO UN 2 
4.048,00=  8.096,00 
 
Corrigir erro formal. 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme estabelecido para o orçamento do corrente exercício, as transferências 
previstas para a Câmara Municipal correspondem a R$ 8.901.000,00 
 
Duodécimo transferido à Câmara até o momento: R$ 5.934.000,00 

 
Desta forma, para fins de apuração do resultado da gestão orçamentária, 

considerando as despesas correntes e de capital, temos o quadro a seguir: 
  
DESCRIÇÃO EMPENHADA % LIQUIDADA % PAGA % 
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DESPESAS CORRENTES 6.351.239,16 96,14% 5.990.282,76 90,68 % 5.834.708,07 88,32% 

DESPESAS DE CAPITAL 197.231,21 2,98% 197.231,21 2,98 % 197.231,21 2,98% 
SUBTOTAL DESPESA 6.548.470,37 99,13% 6.187.513,97 93,66 % 6.031.939,28 91,31% 
RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO 

57.279,63 0,86% 418.236,03 6,33 % 573.810,72 8,68% 
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2. DA DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA 

Com o objetivo de acompanhar o fluxo, segue informações acerca da 
disponibilidade financeira por Fonte de Recursos. 
 
FONTE DE RECURSO DISPONÍVEL COMPROMETIDO DISPONIBILIDADE 
RECURSO EXTRAORÇAMENTÁRIO 153.318,03 153.318,03 0,00 
TESOURO 573.810,72 516.531,09 57.279,63 
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3. DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO 

A Constituição Federal, após o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, em 
seu artigo 29-A, §1º estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta 
por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 
seus Vereadores, vejamos: 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 
os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 
pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, 
efetivamente realizado no exercício anterior:   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)  (...) 

§ 1o  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000) 
 

Nesse sentido, considerando o repasse total recebido de R$ 6.675.750,00 em apreciação 
conjunta da despesa com Folha de Pagamento de R$ 3.372.546,71, acrescido dos inativos 
no valor de 762.689,21, atinge-se o percentual de 61,94% 
 

Desses valores, podemos concluir que o percentual de despesa com folha de 
pagamento encontra-se em consonância com o limite Constitucional. 
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4. DA DESPESA COM ENCARGOS SOCIAIS 

A análise das despesas com encargos sociais é feita apenas com a finalidade de 
demonstrar se a entidade tem honrado para com seus compromissos de origem 
previdenciária/trabalhista. 
 

Assim, segue as despesas empenhadas, liquidadas e pagas para essas naturezas. 
 

DESCRIÇÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDÊNCIÁRIA 

176.560,24 176.560,24 155.718,74 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – INSS 163.890,32 163.890,32 145.559,22 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS – RPPS – VOTUPREV 218.168,14 218.168,14 192.415,16 
TOTAL 558.618,70 558.618,70 493.693,12 
 

Também foram verificadas as guias de recolhimento Previdenciário, constatando-se 
que estão em ordem e disponíveis para apreciação junto ao setor de recursos humanos. 
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5. DA TRANSFERÊNCIA DO DUODÉCIMO 

Conforme cronograma de desembolso mensal, os valores a transferir para o Poder 
Legislativo foram fixados, para o exercício em exame, no montante de R$ 8.901.000,00.  
 

Até o mês atual, foram transferidos o correspondente a 75% do total previsto. 
 
DESCRIÇÃO FIXADO RECEBIDO % 
JANEIRO 741.750,00 741.750,00 100% 
FEVEREIRO 741.750,00 741.750,00 100% 
MARÇO 741.750,00 741.750,00 100% 
ABRIL 741.750,00 741.750,00 100% 
MAIO 741.750,00 741.750,00 100% 
JUNHO 741.750,00 741.750,00 100% 
JULHO 741.750,00 741.750,00 100% 
AGOSTO 741.750,00 741.750,00 100% 
SETEMBRO 741.750,00 741.750,00 100% 
OUTUBRO 741.750,00  100% 
NOVEMBRO 741.750,00  100% 
DEZEMBRO 741.750,00  100% 
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6. DOS EMPENHOS ANULADOS NO PERÍODO 
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7. DO CONTROLE DE FALTAS DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS 

 A Câmara tem realizado o controle de faltas de servidores e vereadores, de forma 
mensal, para comprovar realizei a verificação dos seguintes relatórios. 
 
DESCRIÇÃO VERIFICAÇÃO REALIZADA STATUS 
SERVIDORES CONTROLE DE PONTO SIM 
VEREADORES RELATÓRIO DE PRESENÇA NA SESSÃO ORDINÁRIA SIM 
 
 
 Qualquer cidadão, ao acessar o sistema de transparência da Câmara, poderá 
visualizar e/ou baixar o relatório de presença dos vereadores, que está anexado aos 
documentos referentes às Sessões. 
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8. DO QUADRO DE PESSOAL 

 
Não houve alterações. 
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9. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS OPOSTOS AO SUBSÍDIO DO VEREADOR 

Com referência ao limite constitucional imposto ao subsídio dos agentes políticos, 
verificamos que o limite oposto aos Deputados Estaduais é de 75% (setenta e cinco por 
cento) daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, conforme art. 27, 
§2º, da Constituição Federal. 

 
Com o advento da Emenda Constitucional nº 25/2000, nos municípios com até 100 

(cem) mil habitantes, o limite do subsídio do vereador será de até 40% (quarenta por 
cento) daquele estabelecido aos Deputados Estaduais. 

 
Conforme Lei Estadual nº 16.090, de 8 de janeiro de 2016, alterada pela Lei Estadual Nº 
17.617, de 16 de janeiro de 2023. A partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 
34.774,64. Os valores seguem os reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção 
permitida. 

 
 

 

 Pelo exposto, com base no subsídio do Deputado Estadual, verifica-se que o limite 
de subsídio aos parlamentares municipais é de R$ 13.909,85 (treze mil, duzentos e vinte e 
seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
DESCRIÇÃO SUBSÍDIO % RESULTADO 
DEPUTADO ESTADUAL 34.774,64 40% 13.909,85 
VEREADOR 7.005,00 20,14% -19,86% 
VEREADOR PRESIDENTE 11.145,00 32,04% -7,96% 
 

 Os limites constitucionais têm sido respeitados. 
 
Já a partir de 1º de fevereiro de 2025, será fixado em R$ 34.774,64. Os valores seguem os 
reajustes aplicados aos deputados federais, na proporção permitida. 
RESOLUÇÃO Nº 4 – DE 25 DE JUNHO DE 2024, fixados nos seguintes valores: I - R$ 
7.005,00 (sete mil e cinco reais) aos vereadores e R$ 11.145,00 (onze mil e cento e 
quarenta e cinco reais) ao vereador-presidente, a partir de 1º de janeiro de 2025 até 31 de 
dezembro de 2028. 
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10. DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 A conciliação bancária foi fornecida pelo setor de Recursos Humanos e Financeiros. 
 
 Após análise não foram encontradas quaisquer inconsistências. 
 
 Os valores apurados foram os seguintes: 
 
BANCO EXTRATO BANCÁRIO (A) SALDO CONTÁBIL (B) DIFERENÇA (A – B) 
CEF (CAIXA FEDERAL) 616.657,20 611.561,76 5.095,44 
BANCO DO BRASIL 115.566,99 115.566,99 0 
TOTAL 732.224,19 727.128,75 5.095,44 
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11. DO RELATÓRIO DE USO DO TELEFONE 

 O relatório de uso de telefone foi anexado ao presente relatório de fiscalização. 
 
 Devido ao grande número de registros de ligações, tanto realizadas, quanto 
recebidas, a fiscalização se deu por amostragem. Ligações destacadas são passíveis de 
indagação, tanto pelo controle quanto pela hierarquia maior do órgão. 
 
 Não foram encontradas quaisquer irregularidades. 
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12. DO CONTROLE DE QUILOMETRAGEM E USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS 

 Foram verificados os relatórios referentes ao uso dos veículos oficiais. 
 
 Os veículos oficiais têm sido utilizados somente pelos motoristas ou servidores 
autorizados, para que os vereadores possam utilizar o veículo é necessário que estejam 
acompanhados de um motorista ou de outro servidor autorizado. 
 
 Nos relatórios há informações precisas sobre o controle de quilometragem, horário 
do uso, destino, e, justificativa. 
 

Nesse sentido, constatei que os relatórios têm sido preenchidos assiduamente, bem 
como, não foram encontradas quaisquer irregularidades.  

 

 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 439 KM         
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QUILOMETRAGEM DO MÊS: 2361 KM            QUILOMETRAGEM DO MÊS: 449 KM 

 
 
 
 
 
Peugeot 208 PLACA STX 2B29 
QUILOMETRAGEM DO MÊS: 671 KM 
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12.1 DOS ADIANTAMENTOS E DIÁRIAS DE VIAGENS 

Com fundamento no COMUNICADO SDG Nº 19/2010, do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, segue relatório de adiantamentos e diárias de viagens que 
foram realizadas, bem como, fiscalizadas no período. 

 
Os relatórios de prestação de contas estão à disposição na Secretaria de Recursos 

Humanos e Tesouraria, bem como no site oficial da Câmara de Votuporanga. 
Obs. Diária(s) LEI Nº 4.964/11; Adiantamento(s) LEI Nº 7168/24. 
 
Nº DATA REQUERENTE TIPO / DOT. LEGISLAÇÃO  VALOR REST. DESPESA 

72 01/09/2025 
CESAR FERNANDO SOARES DA 
COSTA 

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 900,00 0,00 R$ 900,00 

73 01/09/2025 WILSON DA SILVA BORGES ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 600,00 37,44 R$ 562,56 
74 12/09/2025 DENISE PERES VIEIRA ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 500,00 204,00 R$ 296,00 
75 15/09/2025 WALTER JOSE DOS SANTOS DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.020,00 0 R$ 1.020,00 

76 15/09/2025 VILMAR FERREIRA DA SILVA DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.020,00 0 R$ 1.020,00 

77 15/09/2025 VALDEMIR MARZOCHI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.020,00 0 R$ 1.020,00 
78 15/09/2025 VALDEMIR MARZOCHI ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 210,34 R$ 589,66 
79 17/09/2025 JUNIOR DE FARIA VITOR ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 300,00 133,80 R$ 166,20 
80 22/09/2025 DÉBORA CÂMARA ROMANI DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00  R$ 1.162,00 

81 22/09/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO 

DIÁRIA LEI Nº 4.964/11 R$ 1.162,00  R$ 1.162,00 

82 25/08/2025 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE 
OLIVEIRA FILHO JOSÉ 
MARCELINO POLI 

ADIANTAMENTO LEI Nº 7.168/24 R$ 800,00 471,49 R$ 328,51 

    TOTAL 

 
R$ 9.284,00 

 
 

 
R$ 1.057,07 

 
 

R$ 8.226,93 
 

TOTAL APURADO NO PERÍODO DO MÊS DO RELATÓRIO 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem no Período: 11 
Valor Geral de Empenhos no Período: R$ 9.284,00 

Valor Geral de Restituições / Devoluções no Período: R$ 1.057,07 

Valor Geral das Despesas no Período: R$ 8.226,93 

 
 
 
TOTAL GERAL APURADO EM 2025 
Total de Adiantamentos / Diárias de Viagem: 82 
Valor Geral de Empenhos: R$ 82.064,00 
Valor Geral de Restituições / Devoluções: R$ 6.977,18 
Valor Geral das Despesas: R$ 75.086,82 
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13. DA REQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 Analisando o relatório de compras, fica registrado o seguinte: 
 

Total no período:  119.161,42 
Após análise do relatório, verifiquei de forma aleatória e por amostragem as 

cotações realizadas pelo setor de compras, fica então registrado o seguinte: 
 
VERIFICAÇÃO REALIZADA ESTÁ SENDO REALIZADA? 
Cotações para Aquisição de Material Permanente e Outros Serviços SIM 
  

No que se trata de compras, realizando verificações juntamente ao referido setor, 
também pude verificar que os responsáveis têm realizado a verificação de todas as NF-e 
recebidas. 
 
 O relatório de requisição de materiais e serviços detalhados do período foram 
anexados a este relatório de fiscalização. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Administração gerencial : 
´´O órgão de compras é hoje considerado um centro de lucro e não simplesmente um centro de custo, 
uma vez que, quando bem administrado, pode trazer consideráveis economias, vantagens e lucros 
para a empresa.``(CHIAVENATO, 1991). 
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14. DOS CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

 Necessário salientar que a Controladoria Interna da Câmara de Votuporanga se 
limita a fiscalizar de forma sumária os novos contratos realizados, no sentido de verificar se 
foram atendidos os requisitos legais. 
 
 A Câmara possui servidor público concursado designado a função de GESTOR DE 
CONTRATOS, e, cabe a este a fiscalização diuturnamente a execução contratual. 
 
 Em casos de denúncia e/ou ao apurar quaisquer irregularidades, o Controle Interno 
reassume a competência na fiscalização. 
 
 Pelo exposto, quanto aos contratos realizados no período apurado não foram 
encontradas quaisquer irregularidades. 
 
Contratos/aditivos mês: 
 
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 ADITIVO Nº 02 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA CONTRATADA: SERVICON AR CONDICIONADO LTDA. 
 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 12/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2025 CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: CAROLINA LEMES 
CALDORIN CNPJ Nº 15.668.232/0001-90 OBJETO 
 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 04/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025 CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: SANNOVEL SEGURANÇA 
LTDA CNPJ Nº 48.284.171/0001-16 
 
EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025 CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 12/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025 ADITIVO Nº 02 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONTRATADA: SILVEIRA 
CRUZ ENGENHARIA LTDA CNPJ: 35.396.075/0001-18 
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15. DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS/EDITAIS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 06/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 162/2025. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em telecomunicações para prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal 
(SMP), utilizando a tecnologia GSM em formato digital, disponibilizado através de planos mensais 
pós-pagos, com fornecimento de aparelhos em regime de comodato, por um período de 12 (doze) 
meses, para a Câmara Municipal de Votuporanga.   VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 85.582,32 (oitenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos). de 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: O Pregão ocorrerá por Sistema Eletrônico no Portal de Compras da 
Câmara Municipal Votuporanga, através do endereço: 
https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprasedital/ INÍCIO DO RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: Dia 10/09/2025. FIM DE REBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 24/09/2025 às 
08:00h (horário de Brasília). REALIZAÇÃO/ INÍCIO DA FASE DE LANCES: Dia 24/09/2025 às 
09:00h (horário de Brasília) . CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. MODO DE 
DISPUTA: ABERTO. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 11/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 163/2025. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara 
Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 
diretamente na bomba do fornecedor. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 22.975,00 
(vinte e dois mil novecentos e setenta e cinco reais). DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE 
PROPOSTA DE PREÇOS: Até o Dia 05/09/2025 às 07h59min (horário de Brasília), via sistema 
eletrônico, disponível no seguinte link:  SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS. MODO DE DISPUTA: A presente 
dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 12/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 161/2025. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para a confecção e fornecimento de uniformes em estrita conformidade com 
o padrão estabelecido para a identidade visual dos Servidores da Câmara Municipal de 
Votuporanga. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 35.357,00 (trinta e cinco mil 
trezentos e cinquenta e sete reais). DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE 
PREÇOS: Até o Dia 09/09/2025 às 07h59min (horário de Brasília), via sistema eletrônico, 
disponível no seguinte link:  SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS. EXCLUSIVIDADE 
ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. MODO DE DISPUTA: A presente dispensa ocorrerá sem disputa, 
razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES. 
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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 
DANIEL DAVID, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
AUTORIZO a presente CONTRATAÇÃO, nos termos do Artigo 71, Inciso IV da Lei Federal nº 
14.133/2021. SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício (doces, salgados, 
sucos e refrigerantes) para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga. RAZÃO 
DA ESCOLHA DOS CONTRATADOS: Menor preço após fase de lances ocorrida em Sessão 
Pública. 
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16. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 A Câmara tem realizado publicações no seu site e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, com convites de audiências públicas, editais de processos licitatórios, 
divulgação de ordem do dia e outros documentos pertinentes e de interesse público. 
 
 Tenho realizado a verificação dos sistemas de transparência online disponibilizados 
pela Câmara, os mesmos são atualizados em tempo real, bem como, apresentam bom 
funcionamento. 
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Nº. 

000.000.050 NILTON SILVA INFORMATICA 

MULTIFUNCIONAL HP LASERJET 

MONO 

 R$        

1.890,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16.1 NF’S COLACIONADAS COM O RELATÓRIO DE COMPRAS 
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16.2 ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 
 
“Nesse contexto, o poder legislativo, enquanto corpo legislativo, tem a árdua responsabilidade de 
dar vazão aos anseios populares, em especial de zelar pela escorreita administração da coisa 
pública. Para tanto, o legislativo necessita ter um olhar crítico sobre aqueles que executam as leis e 
dão destinação aos recursos públicos. Dessa forma, a sua grande missão institucional, ao contrário 
do que muitos supõem, não é governar o país, mas sim certificar-se de que aqueles que governam o 
fazem de maneira apropriada.” 
 

João Carlos Mayer Soares - Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª região. 

 
UBS Cecap, demora na realização de exames. 
Comentário “Youtube”, sessão do dia 28/07/2025: 

“Seria realmente maravilhoso ter condução gratuita aos domingos para poder ir no Parque da 
Cultura.” 
“Isso não ‘vinga’, já no sábado o transporte é precário, a cada 2:40h.” 
Comentário “Youtube”, sessão do dia  18/08/2025 

 
Evandro Oliveira: boa noite venho através dessa mensagem que os senhores vereadores cobrem das 
autoridades competentes as inúmeras quedas de energia na zona norte que são frequentemente. 

 
Evandro Oliveira: hj mesmo teve três quedas de energia no belas águas causando muito transtorno e 
queimas de eletrônicos. 

 
Joaquim pereira Pereira 
#2 
no colinas tbem várias quedas de energia,e hora chegar o calor vai ser uma tortura,tomem 
providências, muitas casas com placa solar,e transformador de rua incompatível com a sobre carga ! 
 
Uniformes escolares ainda não entregues  
Queda de energia frequente resultando em “queima” de aparelhos 
Falta de professores e aparatos básicos na escola CEMEI Prof° Magaly Maguollo Seba 
 
 
Sessão 01/09/2025. 
Necessidade de manutenção em brinquedos infantis em parques da cidade. 
Falta de sinalização nas estradas rurais que se ligam à cidade. 
Reivindicação da comunidade de deficientes auditivos referente à necessidade de interprete em 
audiência pública e eventos públicos do município. 
Necessidade de neuropediatra (mãe compareceu pessoalmente à sessão, 01/09/2025). 
Youtube: 
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Maris Campi: “O intérprete de libras é de extrema importância para a pessoa surda. Este vai mediar 
toda a comunicação necessário.” 
 
Sessão 08/09/2029 

Munícipe reclamando do valor da taxa de ligação de água inicial em loteamento (129,41) 
Medicamentos de saúde em falta 
Palmeiras nas avenidas necessitando de podagem 
Ubs do Pacaembu ainda fechada 
Ambulâncias/vans paradas a vários dias na rua XV de novembro 
Taxa (30,00) para o munícipe usufruir da tirolesa e pedalinho (20,00), resultando em reclamação da 
população mais pobre 
Chat: 

 
Joaquim pereira Pereira 
#2 
tá certa vereadora Débora, a grade tem que ter uns 3 metros de altura, isso conta sim, são mais 2 
metros pra pessoa subir, isso vai chamar a atenção das pessoas, e são mais 2 ou 3 minutos pra 
pessoa pensar. 
(Houve uma tentativa de suicídio no município) 

 
Joaquim pereira Pereira 
#2 
Que dificuldade dos vereadores entender a vereadora Nathielle! 
 
15/09/2025 

Descarte irregular de lixo, exigência para atuação da autarquia municipal (taxa aprovada sobre o 
assunto) 
Falta de motoristas para levar os alunos para o Instituto Federal 
 
22/09/2025 

Falta de transporte para ETEC-rural sem aviso prévio 
Pedras soltas (paralelepípedo) na praça São Bento  

 
Monica Bercanetti 
#2 
faz tempo isso 

 
Monica Bercanetti 
#1 
sobre os medicamentos se n tiver em nenhuma UBS mais próximo vc pode ir fazer cadastro nas 
farmácias populares da cidade e recebe o medicamentos gratuitamente. 
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 

18. CONCLUSÃO 

 Ressalvados os itens eventualmente indicados em ocorrências, pude verificar 
organização nos relatórios e fontes documentais fornecidas, não constatei irregularidades, 
do mais arquivo este relatório em cumprimento ao art. 89, da seção VIII, da Instrução Nº 
002/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado em cumprimento às obrigações 
dispostas no art. 35 da Constituição Estadual, à disposição do Controle Externo, para 
subsídio da aplicação do disposto no art. 26 da LCE nº 709/93. 
  

Declaro ainda que durante os procedimentos de fiscalização realizados, da 
verificação de relatórios e fontes documentais, bem como no cotidiano da Administração, 
não constatei e não chegou ao meu conhecimento através de terceiros de quaisquer 
ofensas aos princípios consagrados no art. 37, da Constituição Federal. 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, 25 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 153/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 17/12/2025
12:50:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO
INTERNO Nº 153/2025 - chave de acesso: PROTM-551023-2B6V4C-4X7O7G, adicionado em
17/12/2025 às 12:51:48.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 153/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025 em 17/12/2025 às
12:51:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
AUTOR(A)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 153/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 153/2025, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 21/05/2026 às 16:32:56.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
TOMAR CIÊNCIA E ENCAMINHAR RESPOSTA

CONFIRMADOCÉSAR FERNANDO SOARES DA COSTA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 17 de dezembro de 2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 153/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 153/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 05/01/2026 às 10:37:46.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
TOMAR CIÊNCIA E ACOMPANHAMENTO

CONFIRMADOVITOR HUGO SANTANA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 17 de dezembro de 2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 153/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 17/12/2025 às 12:55:19.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
TOMAR CIÊNCIA E CUMPRIR DETERMINAÇÕES

PENDENTELUCAS DA SILVA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 17 de dezembro de 2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 153/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 153/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 19/12/2025 às 10:47:25.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
TOMAR CIÊNCIA E ENCAMINHAR RESPOSTA

CONFIRMADOROSELAINE CORREIA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
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AO SENHOR DIRETOR ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025 
PROCESSO INTERNO Nº 153/2025 
INTERESSADA: ROSELAINE CORREIA 
ASSUNTO: PEDIDO DE SUSPENSÃO OU DILAÇÃO DE PRAZO 
 

 

 

 

ROSELAINE CORREIA, Procuradora Legislativa desta Casa de Leis, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar a presente MANIFESTAÇÃO, para 

requerer a SUSPENSÃO OU, SUBSIDIARIAMENTE, A DILAÇÃO DO PRAZO que lhe foi 

concedido, pelos fundamentos a seguir expostos. 

 

I- DOS FATOS 

 

 

Conforme se verifica na Portaria nº 85/25, a servidora responsável pelo 

acompanhamento e prática dos atos necessários à adequada defesa no presente processo 

administrativo estará em período de férias compreendido entre 05 de janeiro de 2026 a 19 

de janeiro de 2026. 

 

Tal afastamento, de natureza legal e previamente autorizado pela 

Administração, impossibilita o regular exercício das atribuições funcionais relacionadas à 

análise dos autos, organização de documentos e elaboração das manifestações cabíveis 

dentro do prazo atualmente em curso. 
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II- DO DIREITO 

 

 

O processo administrativo rege-se pelos princípios constitucionais do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como pelos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da segurança jurídica. 

 

Ainda que a Lei nº 9.784/99 não trate de forma expressa da suspensão de 

prazos, é plenamente admitida a interrupção da contagem quando necessária à preservação 

do contraditório, da ampla defesa e da razoabilidade, especialmente diante de afastamento 

legal do agente responsável. 

 

A contagem de prazo processual em período no qual a servidora legalmente se 

encontra afastada do exercício de suas funções compromete, na prática, o pleno exercício do 

direito de defesa, podendo acarretar prejuízo irreparável ou de difícil reparação. 

 

A administração Pública, no exercício de seu poder de autotutela e condução do 

processo administrativo, detém competência para suspender ou prorrogar prazos, sempre 

que presente motivo justo e devidamente comprovado, como ocorre no caso concreto. 

 

III- DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer: 

 

a)  a suspensão do prazo atualmente em curso durante todo o período de férias 

da servidora, qual seja, de 05 de janeiro de 2026 a 19 de janeiro de 2026, 
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com retomada da contagem a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

término do afastamento; ou subsidiariamente, 

b) A dilação do prazo por período equivalente ao afastamento, de modo a 

assegurar o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo 

à regularidade do feito. 

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

 

Votuporanga, 19 de dezembro de 2025.  

 

 

ROSELAINE CORREIA 
Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 153/2025

ROSELAINE CORREIA 19/12/2025
10:56:18

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
MANIFESTAÇÃO PRAZO - chave de acesso: PROTM-552928-8C4H0B-7D0H7O, adicionado em
19/12/2025 às 10:55:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento MANIFESTAÇÃO PRAZO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025 em 19/12/2025 às 10:55:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 153/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 153/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 19/12/2025 às 11:29:44.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
SEGUE MANIFESTAÇÃO SOBRE PEDIDO DE SUSPENSÃO/DILAÇÃO DO PRAZO

CONFIRMADOMAURILO PIMENTA DE MORAIS

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
  

  

 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
 

GABINETE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 153/2025 

DESPACHO 

 

 

 

 

À PROCURADORA LEGISLATIVA – DRª ROSELAINE CORREIA 

 

 

 

ASSUNTO: Resposta à solicitação de suspensão ou dilação de prazo para manifestação referente ao 
Relatório Mensal de Controle Interno – Setembro/2025. 
 

 

Recebi a Manifestação apresentada por Vossa Senhoria em 19 de dezembro de 2025, 
referente ao Processo AdministraƟvo nº 213/2025 (Processo Interno nº 153/2025), por meio da qual 
solicita a suspensão ou, subsidiariamente, a dilação do prazo originalmente concedido para a análise 
e manifestação sobre as recomendações do Relatório Mensal de Controle Interno – Setembro/2025. 

 

O Processo AdministraƟvo em epígrafe foi instaurado para encaminhamento do Relatório 
Mensal de Controle Interno – Setembro/2025, elaborado pelo Controlador Interno Vitor Hugo 
Santana, visando à ciência, análise e manifestação quanto às recomendações nele conƟdas. 

 

As recomendações formais dirigidas à Procuradoria LegislaƟva, conforme o despacho 
inicial, incluem a análise jurídica e elaboração de parecer técnico sobre lacunas idenƟĮcadas na 
regulamentação de telefones celulares (Recomendação nº 01) e a necessidade de atualização de 
disposiƟvos da lei de diárias (§7º e Art. 5º) (Recomendações nº 02 e 03), além da elaboração de 
minutas normaƟvas e manifestação sobre os alertas interpretaƟvos do Controlador. 

 

Para tanto, foi estabelecido um prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação de Vossa 
Senhoria. 

 

Vossa Senhoria jusƟĮca o pleito de suspensão ou dilação de prazo com base no afastamento 
legal para férias, que ocorrerá no período de 05 de janeiro de 2026 a 19 de janeiro de 2026. 
Argumenta que tal afastamento impossibilitará o regular exercício das atribuições funcionais 
relacionadas à análise dos autos, organização de documentos e elaboração das manifestações 
cabíveis dentro do prazo original, invocando os princípios consƟtucionais do devido processo legal, 
do contraditório, da ampla defesa, da razoabilidade, da proporcionalidade e da segurança jurídica. 
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
  

  

 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
 

 

A Administração compreende a relevância dos argumentos apresentados por Vossa 
Senhoria, em especial a necessidade de assegurar o pleno exercício do contraditório e da ampla 
defesa no processo administraƟvo, bem como a observância dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. A ausência da servidora responsável pela condução de análise de natureza 
jurídica, em período de férias previamente autorizado, consƟtui moƟvo justo para a interrupção da 
contagem do prazo processual. 

 

Diante do exposto e em acolhimento à solicitação fundamentada, e considerando a 
importância de que a análise da Procuradoria LegislaƟva seja realizada com a devida profundidade 
e atenção, DEFIRO a suspensão do prazo para a apresentação da manifestação de Vossa Senhoria. 

 

O prazo para manifestação das Recomendações nº 01, 02 e 03, bem como a elaboração das 
minutas normaƟvas e a manifestação sobre os alertas interpretaƟvos do Controlador, Įcará 
suspenso durante o período de férias de Vossa Senhoria, qual seja, de 05 de janeiro de 2026 a 19 
de janeiro de 2026. A contagem do prazo original de 30 (trinta) dias será retomada a parƟr do 
primeiro dia úƟl subsequente ao término do afastamento, ou seja, em 20 de janeiro de 2026. 

 

Reitero o compromisso desta Diretoria AdministraƟva com a transparência, a legalidade e 
a eĮciência na condução dos processos da Câmara Municipal de Votuporanga, garanƟndo que todas 
as etapas sejam cumpridas em conformidade com a legislação vigente e os princípios 
administraƟvos que regem a Administração Pública. 

 

Cumpra-se. 
 

Votuporanga/SP, 23 de dezembro de 2025. 
 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor AdministraƟvo 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 153/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 23/12/2025
10:52:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DE
DEFERIMENTO DE SUSPENSÃO DE PRAZO DA PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-556633-6A6R7Q-2N4K2Y, adicionado em 23/12/2025 às 10:54:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DE DEFERIMENTO DE SUSPENSÃO DE PRAZO
DA PROCURADORIA LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025 em 23/12/2025 às 10:54:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 153/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 153/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 20/01/2026 às 11:04:36.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 65/66 - DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DO PRAZO

CONFIRMADOROSELAINE CORREIA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 23 de dezembro de 2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
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DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento às considerações apresentadas pelo requerente 

do Processo Interno nº 156/2025, e respectivo Processo Administrativo nº 216/2025, 

determina o cancelamento dos processos administrativos nºs 213/2025, 214/2025, 

1/2026, por se tratarem de assuntos correlacionados. Após a realização de reunião 

presencial, a ser oportunamente agendada, serão adotadas as providências cabíveis 

pelas Secretarias competentes, em conjunto com a Presidência, para que se faça 

cumprir o estabelecido no inciso I do artigo 68 da Instrução 1/2024 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

Após, ARQUIVE-SE 

 

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 153/2025

DANIEL DAVID 25/02/2026
14:53:12

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-834146-3A7E3J-0M6J5Q,
adicionado em 24/02/2026 às 16:26:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025 em
24/02/2026 às 16:26:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ANTONIO LUIS MOLINA
ASSESSOR COORDENADOR TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025
DOC. Nº

CAPA DIGITAL 11 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
17/12/2025 10:50:55
PROCESSO INTERNO Nº 153/2025 22 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
17/12/2025 12:51:48
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS 533 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
17/12/2025 12:52:02
CERTIDÃO DE ADITAMENTO 544 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
17/12/2025 12:52:05
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO 555 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
17/12/2025 12:54:10
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO 566 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
17/12/2025 12:55:08
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO 577 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
17/12/2025 12:57:34
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO 588 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
19/12/2025 10:03:19
MANIFESTAÇÃO PRAZO 599 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
19/12/2025 10:55:53
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS 6210 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
19/12/2025 10:55:54

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2025
DOC. Nº

CERTIDÃO DE ADITAMENTO 6311 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
19/12/2025 10:55:58
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO 6412 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
19/12/2025 10:58:08
DESPACHO DE DEFERIMENTO DE SUSPENSÃO DE PRAZO DA
PROCURADORIA LEGISLATIVA 6513
AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
23/12/2025 10:54:09
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS 6714 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
23/12/2025 10:55:01
CERTIDÃO DE ADITAMENTO 6815 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
23/12/2025 10:55:04
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO 6916 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
23/12/2025 11:09:47
DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO 7017 AUTOR: DANIEL DAVID.
24/02/2026 16:26:09
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS 7118 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
24/02/2026 16:28:38
CERTIDÃO DE ADITAMENTO 7219 AUTOR: ANTONIO LUIS MOLINA.
24/02/2026 16:28:42
ÍNDICE REVERSO 7320 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
04/03/2026 07:39:55

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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